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MotociclosDescrição

Leilão EletrónicoForma de Venda

Modalidade de Venda Venda em Estabelecimento de Leilão (Artigo n.º 834 do CPC)

Lote 81: Terças e quintas, das 10h00 às 12h00 e das 15h00 às 17h00
Centro Logístico LEILOSOC® Norte · Rua da Estrada Velha, 820 · 4585-610 Recarei, Paredes

Visitas

Lotes 29, 30, 32, 41, 44, 47, 67, 84 e 89: Por Marcação
Por Marcação · Centro Logístico LEILOSOC® Sul · Rua C, 58 · 2685-870 Sacavém, Loures

Visitas

Lote 81 · Joana Barros · 912 042 027* 
Lotes 29, 30,32, 41, 44, 47, 67, 84 e 89 · Pedro Cristóvão · 910 958 390* 

+Informações

DADOS GERAIS
Leilão Eletrónico

Lotes
10

Valor Base Total
€ 7.359,00

Localização
Paredes e Loures

Nos termos do artigo 162 do CIRE:

 · TOTALIDADE DOS LOTES;

 · LOTE A LOTE;

 · OUTRAS POSSÍVEIS.

Combinações de Venda

NOTAS INFORMATIVAS:
 — A adjudicação fica sujeita à apreciação dos valores obtidos entre as partes e o todo.
 — Os itens constantes nesta relação de bens estão, até ao término do evento, sujeitos a alterações.

*Chamadas para a rede móvel nacional.

10 de abril de 2026, às 09h00Data e Hora de Início do 
Leilão

08 de maio de 2025, às 18h00Data e Hora Prevista de Fim 
do Leilão



NOTA: A transmissão dos presentes bens será efetivada através de Declaração de Adjudicação sendo que, será 
responsabilidade do Adquirente/Comprador iniciar/concluir o processo de importação junto da entidade IMT – 
Instituto da Mobilidade e dos Transportes I.P., nomeadamente obtendo o COC (Certificado de Conformidade do 
veículo) de forma a proceder ao registo inicial da matrícula em sua titularidade.

+ INFORMAÇÕES: geral@leilosoc.com  

TOTALIDADE DOS LOTES
Lotes 26, 29, 30, 32, 41, 44, 47, 67, 81, 84 e 89 

Valor Base Total: € 7.359,00

9 “BAJAJ Pulsar NS 200“.

“BAJAJ Pulsar RS 200“.

9 “BAJAJ Pulsar NS 200“.

“BAJAJ Pulsar RS 200“.

VENDA LOTE A LOTE
Lotes 29, 30, 32, 41, 44, 47, 67, 81, 84 e 89

Valor Base:  VER LOTE A LOTE

COMBINAÇÕES DE VENDA

imagem Ilustrativa.



 

DESCRIÇÃO DOS BENS MÓVEIS 

LOTE 29 

VERBA 8 | BAJAJ Pulsar NS 200 FI ABS 
Motociclo "BAJAJ Pulsar NS 200 FI ABS", a gasolina, nº de chassi 
MD2A36FY4KCF00799, cor preta e outras.  

 

 

 

Valor Base: € 700,00  

LOTE 30 

VERBA 9 | BAJAJ Pulsar NS 200 FI ABS 
Motociclo "BAJAJ Pulsar NS 200 FI ABS", a gasolina, nº de chassi 
MD2A36FY0KCF00797, de cor preta e outras.  

 

 

 

Valor Base: € 800,00  

LOTE 32 

VERBA 11 | BAJAJ Pulsar NS 200 FI ABS 
Motociclo "BAJAJ Pulsar NS 200 FI ABS", a gasolina,  nº de chassi 
MD2A36FYXKCF00807 de cor vermelha e outras.  

 

 

 

Valor Base: € 730,00  

LOTE 41 

VERBA 20 | BAJAJ Pulsar NS 200 FI ABS  
Motociclo "BAJAJ Pulsar NS 200 FI ABS", a gasolina, com 200cc de 
cilindrada, nº de chassi MD2A36FY5KCF00813, de cor branca e outras, 
ano fabrico 2019.  

 

 

 

Valor Base: € 800,00  

LOTE 44 

VERBA 23 | BAJAJ Pulsar NS 200 FI ABS  
Motociclo "Baja Pulsar NS 200 FI ABS", a gasolina, com 199 cc de 
cilindrada, nº de chassi MD2A36FYXJCK05704, cor vermelha e outras.  

 

 

 

Valor Base: € 729,00  



 

 

+INFORMAÇÕES: geral@leilosoc.com 

DESCRIÇÃO DOS BENS MÓVEIS 

LOTE 47 

VERBA 26 | BAJAJ Pulsar NS 200 FI ABS  
Motociclo "BAJAJ Pulsar NS 200 FI ABS", a gasolina, cor branca e outras, 
com 199 cc de cilindrada, nº de chassi MD2A36FYXKCF00810.  

 

 

 

Valor Base: € 700,00  

LOTE 67 

VERBA 66 | BAJAJ Pulsar NS 200 FI ABS  
Motociclo "BAJAJ Pulsar NS 200 FI ABS", cor vermelha e outras, a 
gasolina, com 199 cc de cilindrada, nº de chassi MD2A36FY5JCK05707.  

 

 

 

Valor Base: € 900,00  

LOTE 81 

VERBA 84 | BAJAJ Pulsar RS 200 
Motociclo "BAJAJ Pulsar RS 200", cor preto, a gasolina, com 200cc, ABS, 
com 11.158kms, chassi nº MD2A55FY1JCK01416  
Danos visíveis: Sem bateria.  
Nota: Motociclo novo, sem matrícula. 

 
 

 

Valor Base: € 850,00  

LOTE 84 

VERBA 87 | BAJAJ Pulsar NS 200  
Motociclo "BAJAJ Pulsar NS 200", cor branca e outras, a gasolina, com 
199 cc de cilindrada, nº de chassi MD2A36FY1KCF00808, do ano de 2018.  

 

 

 

Valor Base: € 540,00  

LOTE 89 

VERBA 92 | BAJAJ Pulsar NS 200 
Motociclo "BAJAJ Pulsar NS 200", cor vermelha e outras, a gasolina, com 
199 cc de cilindrada, nº de chassi MD2A36FY9JCK05709, do ano de 2018.  

 

 

 

Valor Base: € 610,00  

 



Compete à LEILOSOC® garantir o regular desenvolvimento do Leilão Eletrónico, que se regula pelas seguintes condições 
gerais de venda:

A. REGISTO NO PORTAL DE LEILÕES LEILOSOC®

1. Os licitantes e possíveis arrematantes devem estar devidamente 
registados no portal da LEILOSOC® antes de efetuar qualquer licitação.

2. Na criação de conta na plataforma LEILOSOC.COM devem constar 

2.1. Anexação de documentos: é obrigatório anexar cópia do cartão de 

trate de licitante em nome individual, e de certidão permanente da 
sociedade, no caso da licitação ser efetuada por pessoa coletiva.

3.

solicitado e ser-lhe permitido licitar. 

4. O licitante assume a veracidade dos dados facultados, bem como 
todas as obrigações e responsabilidades daí, nomeadamente efetuar 
os pagamentos.

B. SOBRE OS BENS EM LEILÃO

5. Os bens (imóveis ou móveis sujeitos ou não a registo) são vendidos nas 
condições, estado físico e jurídico em que se encontram, pelo que a 
LEILOSOC® declina qualquer responsabilidade relativamente ao seu 
estado de conservação ou funcionamento. Se nada for informado em 

6. 

relacionadas com os bens em venda presumem-se tratadas a priori, 
isto é, o licitante declara ao licitar que conhece e tem perfeita 
consciência do estado do bem licitado.
 
7.

no âmbito da liquidação de ativos em processo de insolvência ou em 

da sua licitação.

8. Todos os leilões eletrónicos (regra geral) são compostos por um 

®, de forma a agendar a visita. O 

®.

8.1. Nos casos em que não é possivel efetuar visitas, as licitações são 
de igual modo vinculativas e não podem ser condicionadas com base 
na ausência da inspeção do bem. 

9. 

C. DURAÇÃO DO LEILÃO ELETRÓNICO

10.

11.

quando mais nenhuma licitação é apresentada dentro do tempo 
restante.

12.
decrescente em horas, minutos e segundos.

D. FUNCIONAMENTO DO LEILÃO ELETRÓNICO

13. O licitante, ao licitar, assume a responsabilidade decorrente de tal 
ato, nomeadamente de adquirir o bem, pelo valor que ofereceu, em 
conformidade com o estabelecido na lei e nestas condições de venda.

13.1. Quando a licitação vencedora é inferior ao valor mínimo ou ao 
valor base, na falta de valor mínimo, considera-se Registo de Oferta. 

14. Os lotes em leilão eletrónico, apresentam os seguintes valores:

14.1. Valor Base: valor atribuído ao bem ou ao conjunto dos bens que 
integram um determinado lote. 

14.2. Valor Mínimo: valor a partir do qual, na maioria dos casos, o bem 
se considera vendido. 

14.3. Valor de Abertura: valor a partir do qual serão aceites licitações 

for superior ao valor de abertura, mas inferior ao Valor Mínimo, cabe 

Vendedor(a).

14.4. Licitação Atual: valor da licitação mais elevada, recebida até ao 
momento.

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO ELETRÓNICO

leilosoc.com

nesse mesmo estado. O processo de desocupação ocorre após a celebração do contrato de compra e venda e do pagamento da totalidade do preço.

A. REGISTO NO PORTAL DE LEILÕES LEILOSOC®

 Os licitantes e possíveis arrematantes devem estar devidamente 
registados no portal da LEILOSOC® antes de efetuar qualquer licitação.

 Na criação de conta na plataforma LEILOSOC.COM devem constar 

2.1. Anexação de documentos: é obrigatório anexar cópia do cartão de 

trate de licitante em nome individual, e de certidão permanente da 
sociedade, no caso da licitação ser efetuada por pessoa coletiva.

solicitado e ser-lhe permitido licitar. 

 O licitante assume a veracidade dos dados facultados, bem como 
todas as obrigações e responsabilidades daí, nomeadamente efetuar 
os pagamentos.

B. SOBRE OS BENS EM LEILÃO

 Os bens (imóveis ou móveis sujeitos ou não a registo) são vendidos nas 
condições, estado físico e jurídico em que se encontram, pelo que a 
LEILOSOC® declina qualquer responsabilidade relativamente ao seu 
estado de conservação ou funcionamento. Se nada for informado em 

6. 

relacionadas com os bens em venda presumem-se tratadas a priori, 
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no âmbito da liquidação de ativos em processo de insolvência ou em 
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 Todos os leilões eletrónicos (regra geral) são compostos por um 

®, de forma a agendar a visita. O 

®.

8.1. Nos casos em que não é possivel efetuar visitas, as licitações são 
de igual modo vinculativas e não podem ser condicionadas com base 
na ausência da inspeção do bem. 

9. 

C. DURAÇÃO DO LEILÃO ELETRÓNICO

10.

11.

quando mais nenhuma licitação é apresentada dentro do tempo 
restante.

12.
decrescente em horas, minutos e segundos.

D. FUNCIONAMENTO DO LEILÃO ELETRÓNICO

13. O licitante, ao licitar, assume a responsabilidade decorrente de tal 
ato, nomeadamente de adquirir o bem, pelo valor que ofereceu, em 
conformidade com o estabelecido na lei e nestas condições de venda.

13.1. Quando a licitação vencedora é inferior ao valor mínimo ou ao 
valor base, na falta de valor mínimo, considera-se Registo de Oferta. 

14. Os lotes em leilão eletrónico, apresentam os seguintes valores:

14.1. Valor Base: valor atribuído ao bem ou ao conjunto dos bens que 
integram um determinado lote. 

14.2. Valor Mínimo: valor a partir do qual, na maioria dos casos, o bem 
se considera vendido. 

14.3. Valor de Abertura: valor a partir do qual serão aceites licitações 

for superior ao valor de abertura, mas inferior ao Valor Mínimo, cabe 

Vendedor(a).

14.4. Licitação Atual: valor da licitação mais elevada, recebida até ao 
momento.



15. Os lances mínimos de licitação são de:
a.
b. 

c.

d.

e.

f. 

g. 
h. 

16. Os licitantes serão avisados, por email, caso surja uma licitação 
que supere a sua. A LEILOSOC®

atrasos na entrega do email, dado que o serviço de entrega e receção 
do correio eletrónico não é de sua responsabilidade.
 
17. Todas as restantes licitações (que não venceram o leilão) são 
automaticamente arquivadas. 

E. COMO PARTICIPAR

18.

18.1. As cauções são devolvidas assim que não se mostrem 

F. COMISSÕES PELOS SERVIÇOS PRESTADOS

19. Ao valor da venda acresce uma comissão pelos serviços prestados 
pela LEILOSOC® e IVA respetivo, cujo pagamento é da responsabili-

entidade com ou sem direito de preferência, preferente de qualquer 

a. Bens Imóveis:  
legal em vigor).
b. Bens Móveis:  
taxa legal em vigor).
c. Direitos, nomeadamente Quinhões Hereditários, Usufrutos, 
Quotas, Meações, Ações e Outros): 

d. Estabelecimento Comercial/Unidade Industrial: 

Considera-se Estabelecimento ou Unidade Industrial sempre que 
a venda incida sobre o todo (imóvel e respetivos bens móveis) 
independentemente de este se encontrar ou não em atividade ou 
estar dotado de licenças de exploração validas.
e. Arte: 
em vigor). 
f.

20.

imóveis) e da comissão.

21. Nos casos em que o valor licitado, apesar de ser o mais elevado, 

G. PAGAMENTO DOS BENS

22. Bens Imóveis:
a. 

sinal e princípio de pagamento, bem como o valor correspondente 
pelos serviços prestados pela leiloeira. 
b. 

c.
Estabelecimento de Leilão, logo que toda a documentação 

em local determinado pelo Sr(a). Administrador(a) da 

d.

ou por decisão judicial, nomeadamente em caso de irregularidade 

devolvidas em singelo.

23. Bens Móveis:
a. 

b. No caso de aquisição de bens móveis sujeitos a registo 

comprador o pagamento do(s) emolumento(s) referente(s) ao 
registo de propriedade, a seu favor, na Conservatória de Registo 

c. Os registos de transmissão da propriedade dos veículos são 
efetuados pelo Estabelecimento de Leilão.
d. 
do registo de transmissão.

24. O não pagamento do preço, não levantamento dos bens ou 

a. A venda ser considerada sem efeito.
b. Não poder concorrer a nova venda.
c.
causados.
d. Não reaver o valor pago a título de sinal.
e. Ser chamado a ressarcir a massa insolvente e a LEILOSOC
pela diferença do valor que o respetivo bem móvel ou imóvel 
venha a ser adjudicado (aplica-se quando a adjudicação se 
efetue ao licitante anterior ou quando a adjudicação se 

f.
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CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO ELETRÓNICO



 Nos casos em que o valor licitado, apesar de ser o mais elevado, 

sinal e princípio de pagamento, bem como o valor correspondente 

Estabelecimento de Leilão, logo que toda a documentação 

em local determinado pelo Sr(a). Administrador(a) da 

ou por decisão judicial, nomeadamente em caso de irregularidade 

No caso de aquisição de bens móveis sujeitos a registo 

comprador o pagamento do(s) emolumento(s) referente(s) ao 
registo de propriedade, a seu favor, na Conservatória de Registo 

Os registos de transmissão da propriedade dos veículos são 

 O não pagamento do preço, não levantamento dos bens ou 

 

, 
pela diferença do valor que o respetivo bem móvel ou imóvel 
venha a ser adjudicado (aplica-se quando a adjudicação se 
efetue ao licitante anterior ou quando a adjudicação se 

H. PAGAMENTO / BRANQUEAMENTO CAPITAIS

25.

das seguintes modalidades: 

a. Multibanco.
b. 

.
c. 
d. 
transações

25.1.
prevenção e combate ao branqueamento de capitais para transações 

adjudicação.

I. LEGITIMIDADE NO ACESSO AO SERVIÇO

26.
tenham capacidade jurídica plena para a celebração de contratos onerosos, 

27. A LEILOSOC®, não assume qualquer responsabilidade resultante 
do facto de os participantes não possuírem capacidade jurídica plena 
para venderem ou comprarem os produtos.

28. Os participantes no leilão deverão informar a LEILOSOC® de 
qualquer situação que limite a sua capacidade jurídica, considerando-se 

capacidade jurídica plena.

29.

de acesso de que não seja titular. O participante do leilão assume 
toda a responsabilidade pelas operações efetuadas através da 

da senha de acesso.

30.
viole qualquer disposição legal ou qualquer disposição das presentes 
Condições Gerais de Venda ou dos seus anexos, bem como no caso 
de ser detetada qualquer atividade fraudulenta ou ligação a atividade 
fraudulenta promovida ou exercida pelo participante do leilão e 
relacionada com o leilão eletrónico.

31. Na eventualidade da conta de um participante do leilão ser 
suspensa ou cancelada, as obrigações assumidas por esse participante 
do leilão, nomeadamente a obrigação de pontual pagamento de 
quaisquer montantes em dívida e de conclusão de negócios a que se 
tenha proposto enquanto comprador, não se extinguem, devendo o 
participante do leilão cumprir tais obrigações.extinguem, devendo o 
participante do leilão cumprir tais obrigações.

J. RESPONSABILIDADE DO PARTICIPANTE DO LEILÃO

32. 
adotar comportamentos que infrinjam a ordem jurídica vigente ou que 
lesem interesses ou posições juridicamente protegidas, obrigando-se 
ainda a não perturbar ou degradar a qualidade do serviço.

33. O participante do leilão, compromete-se a observar todos os 

leilão eletrónico e a pautar a sua atuação por elevados padrões de 

34. Não é permitida a participação num leilão com intuitos 
especulativos, com o objetivo de promover o aumento ou a 
diminuição do preço do produto leiloado, quer pelo lançamento de 
ofertas de compra ou de venda, quer pelo incitamento ou provocação 
do lançamento dessas ofertas, não sendo igualmente permitido, de 

eletrónico, bem como praticar qualquer ato que implique uma 

35.

escrito, da leiloeira.

36. O participante do leilão assume a responsabilidade pela conclusão 

o de adquirir o bem pelo valor que ofereceu, bem como pelo 

K. RESPONSABILIDADE DO LICITANTE

37.

38. Bens Imóveis:
a. Da exclusiva responsabilidade do licitante o licenciamento do 
imóvel objeto de venda, caso seja imprescindível para a sua 

da Insolvência se encontra dispensado de apresentar tais 

b. 

previamente, a LEILOSOC® dessa carência, sabendo previamente 

qual o(a) Administrador(a) da Insolvência esteja dispensada(a) 

c. 

leilosoc.com

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO ELETRÓNICO
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CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO ELETRÓNICO
39. Bens Móveis:

a. 

levantamento dos bens adquiridos, no local onde os mesmos se 

for acordado com a imprescindível aprovação do(a) Administrador(a) 

b.
mento dos bens determina a reversão dos bens, ou de parte dos 

consequente, regresso ao património da Massa Insolvente, com 
perda da totalidade do preço pago pelo(s) bem(ens) e sem direito 

c. 

e é da exclusiva responsabilidade, do comprador, com o 
acompanhamento da LEILOSOC®.
d. 

assim como, a não provocar qualquer dano nas instalações, 
assumindo inteira responsabilidade pelos eventuais estragos 
causados no edifício, nomeadamente nas divisórias, na 
iluminação, nos cabos e quadros elétricos, entre outros. 
e. 

levantados, intacta.

L. RESPONSABILIDADE DA LEILOSOC®

40. É da responsabilidade da LEILOSOC®:
a. A colocação de bens em leilão, bem como a informação 

b. 
. 

41. Não é da responsabilidade da LEILOSOC®:
a. 
leilões ou das operações de manutenção do mesmo que ocorram 

temporariamente, de cumprir obrigações emergentes do 

para cumprimento das obrigações.
b. 

42. A LEILOSOC®, enquanto estabelecimento de leilão, reserva-se 
aos seguintes direitos:

a. Não adjudicar, no caso dos valores obtidos serem considerados 

b. Cancelar ou suspender as vendas, quando estas ocorram de 
forma irregular
c.
em cheque visado.
d. Considerar sem efeito as arrematações que não forem 

43. A LEILOSOC® declina toda e qualquer responsabilidade pela 

venda.

44. Os quilómetros indicados na publicidade de venda, são os que 
resultam do odómetro (conta quilómetros), não se 

equipamento.

M. DADOS PESSOAIS - RGPD

45.  A LEILOSOC®

dos dados pessoais do participante do leilão, inserindo-os numa 

46. Os dados pessoais fornecidos pelo participante do leilão serão 

contrato, bem como para atividades de informação e marketing da 
leiloeira. 

47. O participante do leilão compromete-se a fornecer e a manter 

de adesão que se venham a apurar como sendo incorretos ou 
incompletos, constituem motivo para a imediata suspensão ou 
cessação da prestação do leilão eletrónico, bem como para a 
resolução do respetivo contrato.

N. NOTIFICAÇÕES

48. 
relacionadas com o leilão eletrónico, incluindo eventuais alterações 

associada ao seu registo.

O. LEI E FORO APLICÁVEL

49. 

50. A LEILOSOC®

civil no valor de € 

51.

sendo aquele, simultaneamente, executado no próprio processo 
para pagamento daquele valor e acréscimos.

52.

A LEILOSOC®



LICITE
GANHE
REPITA
BID · WIN · REPEAT

LEILOSOC.COM



EM CADA LICITAÇÃO,
UMA OPORTUNIDADE

DE NEGÓCIO!
WITH EVERY BID, A BUSINESS OPPORTUNITY!

LEILOSOC.COM



PORTUGAL

    .

SERVIÇOS CENTRAIS 
HEADQUARTERS

Porto 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Leiria

CENTROS LOGÍSTICOS

LEILOSOC® Norte 

 

LEILOSOC® Sul 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DIGITAIS

Algarve
Açores 
Madeira 

ESPAÑA SPAIN
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DIGITAIS 

Huelva

ÁFRICA AFRICA
ANGOLA

Luanda

CENTROS LOGÍSTICOS

LEILOSOC Angola

MOÇAMBIQUE 

Maputo

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DIGITAIS

Madagáscar
Malawi
São Tomé e Princípe
Cabo Verde

NÃO PROCURE, ENCONTRE® DON’T SEARCH, FIND
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